
   
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

FACULDADE DE HISTÓRIA 
 

 

NORMAS COMPLEMENTARES DO EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS Nº 30/2022 
 

1 INFORMAÇÕES GERAIS: 
1.1 UNIDADE RESPONSÁVEL: Faculdade de História 
1.2 PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 17/06/2024 a 26/06/2024 
1.3 LOCAL DE ATUAÇÃO: Campus Samambaia/Goiânia 
1.4 NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga 
1.5 REGIME DE TRABALHO: 40 horas 
1.6 ÁREA/DISCIPLINA: Ciências da Cultura 
1.7 CLASSE DO PROFESSOR: Adjunto 
1.8 FORMAÇÃO EXIGIDA: Graduação em História e áreas afins e Doutorado em História e 

áreas afins 
1.9 PERFIL ESPERADO: Docente apto(a) a ministrar os temas contextuais da Área de 

Ciências da Cultura na Graduação, no curso de Licenciatura em Educação Intercultural. 
 

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
A publicação das inscrições homologadas será feita no dia 10/07/2024, no sítio: 
https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/3236.  
 

3 DA INSTALAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 
A Faculdade de História disponibilizará no sítio da UFG: 
https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/3236, com 
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, a data, local e horário da instalação deste processo 
seletivo, com o primeiro sorteio de ponto para a prova didática. Na oportunidade, o(a) candidato(a) 
deverá  entregar a documentação exigida no item 9.3. do Edital de Condições Gerais nº 30/2022. 
O não comparecimento nesta etapa implicará eliminação do candidato no processo seletivo. 
 

4 DA PROVA DIDÁTICA: 
4.1 O processo seletivo será composto apenas por Prova Didática, com duração de 50 

(cinquenta) minutos, com tolerância máxima de 05 (cinco) minutos para mais ou para 
menos, e realizada perante Comissão Examinadora designada pela Direção da Unidade, 
composta por 3 (três) professores(as) doutores(as); 

4.2 Caso a quantidade de candidatos obrigue à realização da prova em mais de um dia, no ato 
de instalação, será feito o sorteio dos grupos de candidatos para a realização da prova; 

4.3 As provas didáticas iniciar-se-ão 24 (vinte e quatro) horas após a realização de cada  sorteio 
de ponto; 

4.4 Antes do início da realização das provas didáticas, haverá o sorteio da ordem de 
apresentação de cada candidato(a), quando será informado o cronograma das 
apresentações; 

4.5 É obrigatória a entrega de três cópias dos planos de aula à Comissão Examinadora no início 
da prova didática. O não atendimento dessa exigência incorrerá na eliminação do(a) 
candidato(a); 

4.6 Não será admitido ingresso de candidato(a) no local de realização da prova após o horário 
fixado para o seu início, exceto em caso de atraso no cronograma previsto para a sua 
realização, situação em que o(a) candidato(a) será devidamente comunicado(a); 
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4.7 Para ingresso no local de realização da prova, o(a) candidato(a) deverá estar munido(a) de 
comprovante de inscrição e de documento de identidade original com foto; 

4.8 Não será permitido ao(à) candidato(a), durante a realização da prova didática, o uso de 
quaisquer recursos ou equipamentos eletrônicos de projeção multimídia ou audiovisuais, 
sendo disponibilizados apenas quadro, giz/pincel e apagador; 

4.9 Durante a realização da prova, não será permitido(a) ao(à) candidato(a) portar relógio, 
aparelho celular ou equipamento eletrônico de comunicação de qualquer espécie; 

4.10 Para fins de registro, a prova didática será gravada em vídeo; 
4.11 A prova didática terá como objetivo avaliar os candidatos quanto ao domínio do assunto, à 

capacidade técnica e de comunicação, de organização do pensamento, bem como quanto 
ao planejamento e à apresentação da aula, itens aos quais serão aplicadas as seguintes 
pontuações, conforme tabela abaixo: 

 
Itens Avaliados Pontuação 

Domínio do assunto 3,0 
Capacidade técnica e de comunicação 1,5 
Organização do pensamento 1,5 
Planejamento e apresentação da aula 4,0 
Total de pontos 10,00 

 
5 PONTOS PARA A PROVA DIDÁTICA 

 
1. Cosmologias indígenas e transdisciplinaridades. 
2. Cultura, saber e decolonialidade. 
3. Diversidade epistêmica e educação intercultural. 
4. Pluriepistemologias e critica as dicotomias ocidentais. 
5. Processos de territorialização e sustentabilidade. 
6. Direitos indígenas e interculturalidade crítica. 
7. Saúde indígena e práticas corporais. 
8. Manejos de mundo e escolarização. 
9. Patrimônio cultural indígena memória e propriedade intelectual. 
10. Formação docente, interculturalidade e documentação de saberes. 
11. História indígena dos povos Iny, memórias e oralidades.  

 
6 DO RESULTADO: 

Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá à prova de cada candidato(a) uma nota, 
variável de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. A nota final da prova didática será a média aritmética das 
3 (três) notas, sendo aproveitado o(a) candidato(a) que, a partir da média mínima 7,0 (sete), 
obtiver a maior média. Em caso de empate entre os(as) candidatos(as), o desempate ocorrerá em 
favor do(a) candidato(a) com maior idade. 
 

7 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 
A data e o horário de divulgação dos resultados serão informados aos(às) candidatos(as) no início 
da realização da(s) prova(s) didática(s). 

 
Goiânia, 14 de junho de 2024. 

 
Profa. Dra. Fabiana de Souza Fredrigo 
Diretora da Faculdade de História/UFG 

 
 
 
 

Obs.: Eventuais recursos e informações: diretoria.historia@ufg.br.  
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